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MARLON ZANELLA — PMDB e Vereadores Abaixo

Assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com os artigos 118 e 121 do Regimento
Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Senhor José
Rezende. Presidente da Anatel, ao Senhor Carlos Zenieno. Presidente da CLARO, com cópia
ao Exmo. Senhor Dilceu Rossato. Prefeito Municipal, requerendo a implantação de
telefonia móvel nos Distritos de Boa Esperança e Primavera, Município de Sorriso -
MT.

JUSTIFICATIVAS

í)

Considerando que as empresas de telefonia prestam serviços de
telecomunicações, informações e entretenimento, com soluções inovadoras, competitivas,
globais extremamente úteis e necessárias a todos;

Considerando que, o Distrito de Boa Esperança fica localizado a 140 km da
sede do município e o Distrito de Primavera a 40 km;

Considerando que os Distritos tem grande importância sócio-econômico-
cultural, tais como: vários armazéns, restaurantes, bares, estabelecimentos comerciais,
fazendas, assentamentos, hotel, escola e outros;

Considerando que o Distrito de Boa Esperança, conta atualmente com uma
população de aproximadamente 7.000 (sete mil) habitantes e o Distrito de Primavera 5.000
(cinco mil) habitantes;

Considerando que os Distritos tem um grande potencial para contar com este
importante meio de comunicação;

Considerando que o uso da telefonia móvel, hoje é uma ferramenta essencial
em nosso dia-a-dia e está completamente integrado ao cotidiano das pessoas, sendo
INADIMISSIVEL a ausência do serviço de telefonia móvel nos distritos mencionados;

Considerando que o ritmo da vida moderna faz com que as pessoas precisem
de um mecanismo que garanta a convergência das funções do dia-a-dia em um único
elemento, nada mais natural que este dispositivo seja o celular, que está sempre com a pessoa,
conectando-a ao mundo a qualquer hora;

Considerando que há uma torre repetidora de telefonia móvel nos Distritos
instalados pelas comunidades, porém a população não é atendida com sinal de boa qualidade,
poU a mesma é uma repetidora dos municípios vizinhos, e na maioria das vezes o serviço é
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